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Nº 176, DE 2011 

 
 
 
Altera o art. 35 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 
2003, chamada Estatuto do Desarmamento, para dispor 
sobre a proibição da comercialização e aquisição de 
arma de fogo e munições. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

    Art. 1º O art. 35 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 35.  É proibida a comercialização e aquisição de arma de fogo e 
munição em todo o território nacional, salvo para as entidades previstas 
no art. 6o desta Lei, nos termos deste artigo. 

§ 1º A comercialização e aquisição de arma de fogo e munição passam a 
ser permitidas somente para entidades públicas referidas no art. 51, IV, 
no art. 52, XIII, no art. 142, caput, e no art. 144 da Constituição Federal e 
para as entidades públicas referidas no art. 6º desta Lei. 

§ 2º A transferência da arma para o agente público integrante das 
entidades referenciadas no parágrafo anterior, se dará por meio de 
identificação única e para o uso exclusivo do agente público a qual for 
designada, na forma do regulamento desta Lei, excluindo-se os casos 
relacionados ao uso de arma nas Forças Armadas. 
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§ 3° A comercialização e aquisição de arma de fogo e munição por 
entidade privada somente serão permitidas no caso de empresas de 
segurança privada e de transporte de valores constituídas, nos termos 
desta Lei. 

§ 4° A aquisição de armas de fogo, munição e acessórios para uso de 
entidades de desporto, cujas atividades esportivas estejam cadastradas 
como demandantes de arma de fogo no Sistema Nacional de Armas – 
Sinarm, somente poderão ser realizadas com autorização e 
interveniência do Ministério da Justiça, sob jurisdição da Polícia Federal, 
na forma do regulamento desta Lei. 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

  Desde 1996 o número de mortes causadas por armas de fogo mostrou-se 
crescente no Brasil. Segundo o Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM) do 
Ministério da Saúde, 39.325 brasileiros tiveram mortes causadas por armas de fogo em 
2003. Desde então, só houve aumento em 2006, mas a cifra voltou a ser reduzida, no 
caso, 16,6%, em 2007.  

  A redução, mesmo que tímida, no número de mortes por armas de fogo tem sido, 
por grande parte dos analistas, creditada ao Estatuto do Desarmamento, um grande 
passo legislativo no sentido de criar-se um parâmetro legal e cultural para o uso de 
armas.     

  Contudo, em cada um dos últimos anos o Brasil teve aproximadamente 35 mil 
pessoas assassinadas por arma de fogo. A maior parte dos casos passam quase 
desapercebidos, até que fatos monstruosos ocorram, como nessa semana, em uma 
escola no Realengo, Rio de Janeiro.  

  Esses 35 mil mortos por ano e as 12 vitimas infantis, até agora, no Realengo, 
exigem uma medida dura, para evitar o comércio de armas de fogo e munições. Com a 
criminalização desse comércio, pode estancar uma das principais fontes de armas 
transferidas às pessoas.   

  Por essa razão, essa lei visa à proibição da venda de armas no Brasil a 
particulares. Além do gesto de pacificação nacional que ela representa, esta lei é um 
gesto que podemos fazer para homenagear nossas crianças vítimas do bárbaro crime 
dessa semana. Por isso podemos chamá-la de Lei Realengo.  
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  Com a redução das fontes de aquisição e comercialização legais de armas, o 
sistema de fiscalização, que tem nas Forças Armadas e na Polícia Federal seus pilares 
principais, terá simplificado seu trabalho, posto que fora das situações desta Lei, as 
demais formas de comercialização e aquisição estarão proibidas, insto é, serão ilegais, 
passíveis das penalidades previstas no art. 17 da Lei nº 10.826/2003. 

  Pelas razões expostas, estou convencido de que a iniciativa merecerá o 
acolhimento e os aperfeiçoamentos que se fizerem necessários por parte dos ilustres 
membros desta Casa. 

 
 

Sala das Sessões, 
 
 

              

Senador CRISTOVAM BUARQUE 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI No 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003. 

Dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas 
de fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de Armas – 
Sinarm, define crimes e dá outras providências. 

(...) 

CAPÍTULO III 

DO PORTE 

        Art. 6o É proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, salvo para os 
casos previstos em legislação própria e para: 

        I – os integrantes das Forças Armadas; 
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        II – os integrantes de órgãos referidos nos incisos do caput do art. 144 da 
Constituição Federal; 

        III – os integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos 
Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, nas condições 
estabelecidas no regulamento desta Lei; 

        IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000 
(cinqüenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em serviço; 
(Redação dada pela Lei nº 10.867, de 2004) 

        V – os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e os agentes do 
Departamento de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República; 

        VI – os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, e no art. 52, XIII, da 
Constituição Federal; 

        VII – os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, os 
integrantes das escoltas de presos e as guardas portuárias; 

        VIII – as empresas de segurança privada e de transporte de valores constituídas, nos 
termos desta Lei; 

        IX – para os integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas, cujas 
atividades esportivas demandem o uso de armas de fogo, na forma do regulamento desta 
Lei, observando-se, no que couber, a legislação ambiental. 

        X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e de 
Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e Analista Tributário. (Redação 
dada pela Lei nº 11.501, de 2007) 

        § 1o  As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do caput deste artigo terão 
direito de portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva 
corporação ou instituição, mesmo fora de serviço, nos termos do regulamento desta Lei, 
com validade em âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos I, II, V e VI. 
(Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008) 

        § 2o  A autorização para o porte de arma de fogo aos integrantes das instituições 
descritas nos incisos V, VI, VII e X do caput deste artigo está condicionada à 
comprovação do requisito a que se refere o inciso III do caput do art. 4o desta Lei nas 
condições estabelecidas no regulamento desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 
2008) 
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        § 3o A autorização para o porte de arma de fogo das guardas municipais está 
condicionada à formação funcional de seus integrantes em estabelecimentos de ensino 
de atividade policial, à existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, 
nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei, observada a supervisão do 
Ministério da Justiça. (Redação dada pela Lei nº 10.884, de 2004) 

        § 4o Os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais e estaduais e do 
Distrito Federal, bem como os militares dos Estados e do Distrito Federal, ao exercerem o 
direito descrito no art. 4o, ficam dispensados do cumprimento do disposto nos incisos I, II 
e III do mesmo artigo, na forma do regulamento desta Lei. 

        § 5o  Aos residentes em áreas rurais, maiores de 25 (vinte e cinco) anos que 
comprovem depender do emprego de arma de fogo para prover sua subsistência 
alimentar familiar será concedido pela Polícia Federal o porte de arma de fogo, na 
categoria caçador para subsistência, de uma arma de uso permitido, de tiro simples, com 
1 (um) ou 2 (dois) canos, de alma lisa e de calibre igual ou inferior a 16 (dezesseis), 
desde que o interessado comprove a efetiva necessidade em requerimento ao qual 
deverão ser anexados os seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 
2008) 

        I - documento de identificação pessoal; (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008) 

        II - comprovante de residência em área rural; e (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008) 

        III - atestado de bons antecedentes. (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008) 

        § 6o  O caçador para subsistência que der outro uso à sua arma de fogo, 
independentemente de outras tipificações penais, responderá, conforme o caso, por porte 
ilegal ou por disparo de arma de fogo de uso permitido. (Redação dada pela Lei nº 
11.706, de 2008) 

        § 7o  Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios que integram regiões 
metropolitanas será autorizado porte de arma de fogo, quando em serviço. (Incluído pela 
Lei nº 11.706, de 2008) 

(...) 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

        Art. 35. É proibida a comercialização de arma de fogo e munição em todo o território 
nacional, salvo para as entidades previstas no art. 6o desta Lei. 
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        § 1o Este dispositivo, para entrar em vigor, dependerá de aprovação mediante 
referendo popular, a ser realizado em outubro de 2005. 

        § 2o Em caso de aprovação do referendo popular, o disposto neste artigo entrará em 
vigor na data de publicação de seu resultado pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

(...) 

Seção III 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados: 

(...) 

IV - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou 
extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para 
fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

(...) 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

(...) 

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, transformação ou 
extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para 
fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de 
diretrizes orçamentárias; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

(...) 

CAPÍTULO II 
DAS FORÇAS ARMADAS 

Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela 
Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com base 
na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, e 
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destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de 
qualquer destes, da lei e da ordem. 

(...) 

CAPÍTULO III 
DA SEGURANÇA PÚBLICA 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é 
exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio, através dos seguintes órgãos: 

I - polícia federal; 

II - polícia rodoviária federal; 

III - polícia ferroviária federal; 

IV - polícias civis; 

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares. 

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido 
pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, 
serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 
assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional 
e exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei; 

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e 
o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 
respectivas áreas de competência; 

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União. 

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 
estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
rodovias federais.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 

estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
ferrovias federais. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º - às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 
ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de 
infrações penais, exceto as militares. 

§ 5º - às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 
pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, 
incumbe a execução de atividades de defesa civil. 

§ 6º - As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva 
do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 

§ 7º - A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela 
segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades. 

§ 8º - Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de 
seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei. 

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste 
artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

 
 
(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; e de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, cabendo à última a decisão terminativa.) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 20/04/2011. 
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